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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

De acordo com a Lei nº 953 de 05 de Dezembro de 2012 
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Início 

ERRATA 
 

 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e, considerando a publicação na data de 19 de Julho de 2022, 

edição nº 02050, Portaria nº 09/2022, no Diário Oficial do Município, faz publicar a 

presente ERRATA, para que surta os efeitos legais pertinentes.  

 

Onde se lê: 

“PORTARIA Nº 09/2022” 

Lê se: 

“PORTARIA Nº 096/2022” 

 

REGISTRA-SE.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste.  

Em, 20 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito 

 

 

 

 


